








































Diário Oficial do Município de Timon 
 

Ano IX – Edição  nº 2.410     Timon-MA, Quarta-Feira, 29 de Junho de 2022. 
 

PORTARIA 
PORTARIA Nº 0325/2022-GP DE 29 DE JUNHO DE 2022.  
 

COLOCA SERVIDOR À DISPOSIÇÃO. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere os 
incisos VI e IX do art. 70, c/c alínea “a”, inciso II do art. 
93, da Lei Orgânica do Município (LOM), e  
 
CONSIDERANDO a necessidade de reorganização e de 
adequação administrativa de pessoal, atendendo o 
interesse público e a conveniência da Administração 
Pública, 
 

RESOLVE: 
   
Art. 1º. COLOCAR á disposição da Superintendência de 
Limpeza Pública e Urbanização de Timon o servidor 
AZARIAS OLIVEIRA SANTOS, matricula nº 46844-8, 
para prestar serviços naquele órgão, com ônus para 
órgão de origem, pelo prazo de até 31 de dezembro de 
2024, 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

SEMS 
PORTARIA Nº 024/2022-FMS/SEMS,  

29 DE JUNHO DE 2022. 
 

DESIGNA SERVIDORA COMO FISCAL DO 
CONTRATO Nº 24/2017 - FMS/SEMS, 
FIRMADO COM A EMPRESA MEGA-ON 
LTDA-ME, BEM COMO DESIGNA-LA COMO 
RESPONSÁVEL PARA A EFETUAÇÃO DE 
ATESTO DE NOTAS FISCAIS/FATURAS 
REFERENTE AO CONTRATO 
SUPRACITADO. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 53 da Lei Municipal nº. 
1.892/2013 e pela Lei nº.  8.666/1993,  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora EDINA FRANCISCA 
OSORIO MENDES MARQUES, inscrita no CPF sob nº 
490.201.963-91, ocupante do cargo em comissão de 
Assessora Especial, sob a Portaria nº 01824/2021 – GP, 
para exercer fiscal do contrato nº 24/2017 - FMS/SEMS, 
firmado com a empresa MEGA - ON Ltda - ME, bem 
como designa-la como responsável para a efetuação de 
atesto de notas fiscais/faturas referente ao contrato 
supracitado. 
 
Art. 2º. A designação é feita sem prejuízo das demais 
atribuições. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar do dia 01/06/2022. 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCEDIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022. 
Processo nº 01249/2022. 
OBJETO O Município de Timon – MA por sua 
Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL, 
comunica aos interessados da licitação supracitada, 
instaurada para a contratação de empresa de engenharia 
para os serviços de pavimentação e requalificação de 
vias urbanas do município de Timon - MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e anexos, que foi ADJUDICADO, seu objeto, 
conforme julgado pela Pregoeira e em favor da empresa 
CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA EIRELI, 
CNPJ: 02.725.914/0001-45, classificada e vencedora do 
certame, com valor total para de R$ 8.519.999,98 (oito 
milhões quinhentos e dezenove mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e oito centavos). 

Timon – MA, 28 de Junho de 2022. 
Publique-se: 

Liliana de França 
Pregoeira da Coordenadoria Geral de  
Controle e Licitação de Timon - MA. 

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCEDIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022. 
OBJETO Processo nº 01249/2022. O Município de Timon 
– MA por meio da Coordenadoria Geral de Controle e 
Licitação, comunica aos interessados da licitação 
supracitada, que resolve HOMOLOGAR resultado do 
processo licitatório que tem como objeto a contratação de 
empresa de engenharia para os serviços de 
pavimentação e requalificação de vias urbanas do 
município de Timon - MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
anexos, por atender a lei e aos princípios que regem a 
matéria, e que teve seu objeto adjudicado a empresa 
CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA EIRELI, 
CNPJ: 02.725.914/0001-45, vencedora do certame, com 
valor total R$ 8.519.999,98 (oito milhões quinhentos e 
dezenove mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos), com fundamento no art. 43, VI, 
da Lei nº 8.666/93.  

Timon – MA, 28 de Junho de 2022. 
Publique-se: 

Semíramis Antão de Alencar 
Coordenadora Geral de Controle de 

 Licitação de Timon - MA. 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
001/2021. Objeto: Prestação de serviços de assistência 
suplementar a saúde médico-ambulatorial e hospitalar 
com abrangência local (Timon/Teresina). Contratante: 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TIMON-
IPMT, inscrito no CNPJ nº. 97.421.762/0001-01; 
Contratado: MEDPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.892.976/0001-89, Data de 
Assinatura: 01/04/2022. Prazo de vigência: 01/04/2022 a 
01/04/2023. 
Assinam: Pelo contratante o Sr. Lázaro Martins Araújo e 
pelo Contratado a Sra. Eva Maria de Oliveira Rodrigues. 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Retificação da publicação do Contrato nº 009/2022 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Timon/MA, pag. 2, Edição nº 2.399, Ano IX, em 
14/06/2022, da seguinte forma: Onde se lê: FONTE DE 
RECURSO: 001 Leia-se: FONTE DE RECURSO: 500 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE 
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Processo de Inexigibilidade nº 004/2022 
Objeto: Processo de inexigibilidade referente ao 
pagamento de taxa de anuidade da ABIPEM, referente ao 
exercício de 2022. 
Contratante: Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Timon/MA - IPMT. 
Contratado: Associação Brasileira De Instituições de 
Previdência Estaduais e Municipais – ABIPEM. 
CNPJ: 29.184.280/0001-17 
Fundamentação Legal: Art. 25, II da Lei 8.666/93. 
Valor: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Processo de Inexigibilidade nº 005/2022 
Objeto: Processo de inexigibilidade destinado ao 
pagamento de taxas de inscrição referente ao 1º 
Seminário Nacional de Investimento e Gestão 
Previdenciária da ANEPREM, na cidade de São Luís – 
MA, nos dias 11 a 13 de julho de 2022. 
Contratante: Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Timon/MA - IPMT. 
Contratado: Associação Nacional de Entidades de 
Previdência dos Estados e Municípios – ANEPREM. 
CNPJ: 02.869.624/0001-75 
Fundamentação Legal: Art. 25, II da Lei 8.666/93. 
Valor: R$ 4.655,00 (Quatro mil seiscentos e cinquenta e 
cinco reais). 

EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

O Instituto de Previdência Municipal de Timon-IPMT no 
uso de suas atribuições legais, e, considerando que 

constatamos ausência de publicação do Primeiro Termo 
de Aditivo Contratual; Considerando que o fato não gera 
qualquer lesão ao interesse público ou de terceiros, uma 
vez que o respectivo ato transcorreu na forma da lei; 
Considerando o poder-dever da Administração de 
convalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, 
como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo 
prejuízo aos direitos de terceiros, conforme determina o 
art. 55 da Lei nº. 9.784/99 – Lei de Processo 
Administrativo da União, que autoriza a convalidação, 
pela própria Administração, de atos em que se evidencie 
não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo 
a terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos 
sanáveis, aplicável ao caso em referência: Fica 
convalidado o ato relativo à publicação do extrato do 
Primeiro Termo de Aditivo Contratual, devendo ocorrer a 
sua respectiva publicação, convalidação esta respaldada 
nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal 
nº. 9.784/99.  

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando que foi constatado a 
ausência de publicação do Extrato do Primeiro Termo de 
Aditivo do Contrato n° 70/2021; Considerando que o fato 
não gera qualquer lesão ao interesse público ou de 
terceiros, uma vez que o respectivo ato transcorreu na 
forma da lei; Considerando o poder-dever da 
Administração de convalidar os atos que não possuam 
vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, 
nem mesmo prejuízo aos direitos de terceiros, conforme 
determina o art. 55 da Lei nº. 9.784/99 – Lei de Processo 
Administrativo da União, que autoriza a convalidação, 
pela própria Administração, de atos em que se evidencie 
não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo 
a terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos 
sanáveis, aplicável ao caso em referência, CONVALIDA o 
ato relativo à publicação do extrato do Primeiro Termo de 
Aditivo ao Contrato n° 070/2021, devendo ocorrer a 
respectiva publicação nos seguintes termos: “EXTRATO 
DE ADITIVO DE CONTRATO: Primeiro Termo de Aditivo 
ao Contrato nº 070/2021 - FMS. Objeto: Prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato 070/2021, por mais 12 
meses, bem como reajuste de 58,85% dos valores 
aplicados pela contratada. Fundamentação: Art. 57, § 1º, 
II, § 2º, da Lei 8666/1993 e Cláusula quinta do contrato, 
especificamente as cláusulas 5.1, 5.2 e 5.3. Contratante: 
Fundação Municipal de Saúde – FMS. Contratada: 
Medplan Assistência Médica Ltda., inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.892.976/0001-89. Data de Assinatura: 
01/04/2022.” 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
Favorecido: DINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA. 
Portaria de Concessão nº 025/2022  
Cargo/Função: PREFEITA DE TIMON 
Órgão: GABINETE DA PREFEITA 
Destino: SOBRAL/CE 
Período: 30/06 a 01/07/2022 
Quantidade de Diárias: 02 (DUAS) 
Valor Unitário: R$ 600,00. 
Valor Global: R$ 1.200,00. 
Finalidade: PARTICIPAÇÃO NO “SEMINÁRIO 
NACIONAL EDUCAR PRA VALER 2022”. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Contrato n° 12/2022 - SEINFRA 
Processo Administrativo nº: 01249/2022 
Fundamentação Legal:  Pregão Eletrônico nº 17/2022, 
Lei nº 8.666/93 
Contratante: Município de Timon, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEINFRA 
CNPJ: 06.115.307/0001-14  
Contratado: CERRADO ENGENHARIA 
INCORPORADORA EIRELLI. 
CNPJ: 02.725.914/0001-45 
Objeto: Serviço de Pavimentação e Requalificação de 
Vias Urbanas. 
Dotação orçamentária: Projeto/Atividade 1032 – 
Pavimentação asfáltica nas vias urbanas 
Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 
Fonte de Recurso 700/500 

Praça São José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14 – Timon - MA. 
O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.gov.br  

2 
‘ 

http://www.timon.ma.gov.br/


Diário Oficial do Município de Timon 
 

Ano IX – Edição  nº 2.410     Timon-MA, Quarta-Feira, 29 de Junho de 2022. 
 

Valor Global: R$ 8.519.999,98 (oito milhões, quinhentos 
e dezenove mil, novecentos e dezenove reais e noventa 
e oito centavos). 
Data da assinatura: 29/06/2022.   

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Contrato nº 005/2022 
Processo Administrativo nº 1276/2022 
Fundamentação legal: Dispensa de Licitação nº 
001/2022- Decreto 9.412/2018- GAB, Artigo 24, da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
Contratante: PREFEITURA DE TIMON, GABINETE DA 
PREFEITA  
CNPJ do contratante: 06.115.307/0001-14 
Contratada: G J S CASTRO ME 
CNPJ da contratada: 23.166.661/0001-97 
Objeto: Contratação de empresa para estruturação e 
organização para CAVALGADA DA AMIZADE. 
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 2174- 
Realização de Festividades Cívicas e Solenes   
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 – outros serviços 
de terceiros-(Pessoa Jurídica)  
Fonte de Recurso: 501 – Outros Recursos Próprios Não 
Vinculados de Impostos. 
Valor Global: R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais) 
Data da Assinatura: 02/06/2022 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE MOBILIDADE 
URBANA-CIMU 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Aos 17 (dezessete)dias do mês de fevereiro de dois mil e 
vinte e 2022(dois mil e vinte e dois), às 08 horas, no 
Centro de Treinamento Profº Wall Ferraz, Rua Maria 
Carlos da Silva, nº 1002, Parque Piauí Timon-Maranhão, 
realizou-se a  Audiência Pública referente à Concorrência 
para a Concessão do Serviço de transporte Público 
Coletivo Urbano e Semiurbano de passageiros por ônibus 
no Município de Timon-MA e Teresina-PI, sob a 
presidência do Consórcio Intermunicipal de Mobilidade 
Urbana-CIMU, em exercício, a excelentíssima Senhora 
Dinair Sebastiana Veloso da Silva, representada na 
ocasião pelo Secretário de Governo o senhor Saney 
Santos Sampaio. Presentes os Diretores do Consórcio, 

João Batista Lima Pontes, Rayane Rodrigues da Silva e 
Evelyn Rocha. Aberta a audiência pelo Diretor de 
Administração do Consórcio, João Batista Lima Pontes, 
feita a composição da mesa pelas autoridades 
convidadas: Saney Santos Sampaio-Secretário de 
Governo, Laurieny Alves Carvalho Leal- Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ana Lúcia 
Vaz Moura-Controladora Geral do Município de Timon, 
Jair Mainer – vereador, representando a empresa 
CERTARE ENGENHARIA a Senhora Lara Barroso. Dada 
a palavra ao Secretário Saney Santos Sampaio que se 
pronunciou acerca da importância do Processo licitatório 
de Transportes para os municípios que compõem o 
Consórcio. Em seguida, o vereador Jair Mainer fez um 
breve relato a respeito da Criação do CIMU e as 
expectativas da população que se utiliza do transporte 
público coletivo por meio dos ônibus. Ato contínuo o 
diretor João Batista apresentou um vídeo relatando a 
criação do CIMU dando enfoque aos principais objetivos 
do Consórcio e falando sobre todas as ações 
desenvolvidas até este ano, assim como um apanhado 
histórico sobre a temática envolvendo o transporte 
coletivo de passageiros e necessidade de aumentar a 
oferta de linhas, haja vista o aumento demográfico da 
cidade que está sendo acima da média nacional, assim 
como o fato de terem surgidos bairros em regiões mais 
periféricas onde a licitação irá proporcionar a oferta para 
a demanda com a maior qualidade e menor custo 
possível. A senhora Lara Barroso, representante da 
empresa CERTARE Engenharia explanou a modelagem 
jurídica que compõe o processo licitatório, principalmente 
sobre todos as peças que irão compor o certame. Falou 
sobre a importância do envolvimento de todos no 
certame, a fim de que o resultado final da licitação do 
transporte público de Timon MA/Teresina PI possa de 
fato refletir os anseios do usuário. Em seguida foram 
abertas as falas para os inscritos. Após fala dos inscritos 
os não inscritos fizeram suas colaborações. O senhor 
Elias Ribeiro da Cruz representante do transporte 
alternativo de passageiros de Timon falou no sentido de 
permanecerem com a prestação do serviço de transporte 

alternativo uma vez que já atuam no seguimento. Após foi 
dada a palavra ao senhor Ramon Alves proprietário da 
empresa Timon City que atualmente opera em Timon 
onde na oportunidade chamou a atenção aos estudos 
apresentados. Também apresentou sua contribuição o 
estudante Thiago Bezerra que reforçou a necessidade 
urgente de se normalizar a disponibilidade de transporte 
coletivo em Timon, principalmente aos estudantes e 
pessoas que desenvolvem seu trabalho na cidade de 
Teresina PI. Também fez uso da palavra o senhor 
Fernando Alves Ferreira representando a Associação de 
Moradores do Residencial Miguel Arraes que realizou 
algumas indagações acerca das rotas que irão 
contemplar a parte sul da cidade de Timon as quais 
foram prontamente respondidas.  O Diretor Administrativo 
João Batista Lima Pontes encerrou a sessão às doze (12) 
horas, enfatizou a respeito da possibilidade do 
recebimento de mais contribuições através do site da 
prefeitura de Timon, que ficaria disponível por mais 
quinze (15) dias que até o dia da presente audiência 
pública ainda não havia recebido nenhuma contribuição, 
mas tão somente duas através do e-mail 
cimuadm2022@gmail.com, assim como … contribuições 
no dia de hoje. Sem mais. João Batista Lima Pontes - 
Diretor Administrativo – CIMU. 

INEDITORIAL 
REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

A empresa G4 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
SPE LTDA, registrado no CNPJ: 11.365.242/0001-03, 
TORNA PÚBLICO que requereu junto à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do município de Timon  - 
SEMMA a Licença Ambiental de Instalação, através do 
Processo SEMMA N° 88/2021, para o loteamento 
Resindencial Safira, na localidade Avenida Parnarama, 
S/N, no bairro Joia, no município de Timon – MA. 
Coordenadas geográficas Latitude - 5º08’59.8” Sul e 
Longitude - 42º50’22.4”  Oeste. Com uma área total de 
40.000 hectares, com a finalidade de uso para construção 
de residências, de acordo com a documentação anexada 
ao processo. 

SEMED 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2022 

Chamada dos classificados no Edital nº 001/2021 
Processo Seletivo Simplificado – Professores – 2021 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMON – MA, por meio do Departamento de Gestão de Pessoal, sob a proteção dos princípios administrativos e item 7.1 do 
Edital de Abertura nº 001/2021 - Processo Seletivo Simplificado – Professores – 2021, convoca os candidatos classificados, em cadastro de reserva, em consonância com o 
inciso IX do art. 37, da Constituição Federal c/c os termos da Lei Municipal nº 1.299/2004, Lei Municipal nº 2.181/2019 e Lei Municipal nº 2.076/2017, com fim específico de 
atender a demanda da Rede Municipal de Ensino – Secretaria de Educação, em caráter de substituição, temporário e excepcional, seguindo rigorosamente a ordem de 
classificação, conforme seguem lista em anexo, para procedimentos de lotação.  
Classificados convocados: 
Zona Urbana 
03 – Professor anos finais do Ensino Fundamental – (Matemática) – convocado o classificado de nº 66 e 67 
Os candidatos convocados, conforme lista anexa, deverão comparecer, munidos de todos os documentos listados, no Setor de Lotação da Secretaria Municipal de 
Educação, localizado na Rua Maria Carlos da Silva, s/n, bairro Parque Piauí, Timon-MA, nos dias 30/06/2022 e 01/07/2022, das 07:30 ás 13:30hs. 
 Documentação Exigida: 
- do RG; 
- do CPF; 
- do Título de Eleitor; 
- do Comprovante de Residência;  
- da Certidão de Casamento (se for casado); 
- do PIS/PASEP 
- do comprovante de escolaridade (graduação, especialização, mestrado e/ou doutorado)  
OBS1: TRAZER OS DOCUMENTOS SEPARADOS EM ORDEM, CONFORME DESCRITO ACIMA;  
OBS2: NÃO RECEBEREMOS DOCUMENTAÇÃO COM PENDÊNCIA;  
OBS3: OS CANDIDATOS PCD DEVERÃO COMPARECER PORTANDO LAUDO MÉDICO, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO, EMITIDO NOS ÚLTIMOS 
12 MESES, QUE ATESTE A ESPÉCIE E O GRAU OU NÍVEL DA DEFICIÊNCIA, COM EXPRESSA REFERÊNCIA AO CÓDIGO CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID-10), BEM COMO A PROVÁVEL CAUSA DA DEFICIÊNCIA E DEMAIS EXAMES QUE JULGAR NECESSÁRIO, PARA 
CUMPRIMENTO DO QUE DETERMINA A LETRA “g” DO SUBITEM 2.15 DO EDITAL Nº001/2021 DO PROCESSO DE SELETIVO DE PROFESSORES 2021.     

CONVOCADOS 
Processo Seletivo Simplificado 

Zona Urbana 
Professor Anos Finais do Ensino Fundamental -Matemática 

Código 03 
Or INSCRIÇÃO NOME TOTAL 

66 656.752.313-15 ANTONIO WASHINGTON DOS SANTOS SILVA 7 

67 034.325.163-98 ADELIA BARROS DE ANDRADE SANTOS 7 

 
Timon (MA), 29 de Junho de 2022. 

Praça São José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14 – Timon - MA. 
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